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Portaria SG n° 25/2014, de 18 de agosto de 2014 
 
Designa o servidor ELYNDER BELARMINO DA SILVA LINS, para atuar como 
fiscal do Contrato, firmado entre o Estado do Amazonas, por intermédio do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas e a Empresa BRY TECNOLOGIA  
SA. 
 
A Secretaria Geral do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, em 
substituição, no uso de suas atribuições legais, e observada a Portaria N° 
635/2013-GPDRH, de 27 de dezembro de 2013, que trata da delegação de 
competência, publicada no DOE de 02 de janeiro de 2014. 
 
CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor para, no âmbito da 
administração, acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos 
Administrativos, conforme o disposto no art. 67 da lei 8.666/93. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - DESIGNAR o Servidor ELYNDER BELARMINO DA SILVA LINS, 
matrícula 0003646-A, para atuar, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, como fiscal do Contrato nº 08/2014 firmado com a empresa 
BRY TECNOLOGIA SA, CNPJ: 04.441.528/0001-57, referente à prestação 
de serviços de suporte técnico e atualização tecnológica. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, podendo ser revogada a 
qualquer tempo a critério da autoridade competente. 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de agosto de 2014. 
 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário - Geral  

 
 
 
 

P O R T A R I A Nº 201/2014-Secex 
 

O SECRETÁRIO-GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais.  
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 203 e 211, §1º da Resolução nº 
04/2002, deste Tribunal;  
 
CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e 
Departamentos da SECEX, para o exercício de 2014 (ATA da 50ª Sessão 
Administrativa, de 11/12/2013, do Egrégio Tribunal Pleno);  
 
CONSIDERANDO a Portaria nº 637/2013-GPDRH, de 27/12/2013, publicada 
no D.O.E., de 2/1/2014;  
 
CONSIDERANDO o Memorando nº 037/2014-DICAI/MA, de 08/08/2014.  
 
R E S O L V E:  
 
I - DESIGNAR os servidores OSMANI DA SILVA SANTOS, matrícula nº 
001.352-8A e LEANDRO OLAVO DA COSTA, matrícula nº 001.326-9A, 
para, no período de 1º a 12/09/2014, em comissão, sob a presidência do 

primeiro, realizarem inspeção in loco junto ao Serviço de Assistência à Saúde 
dos Servidores Públicos do Município de Manaus - MANAUSMED, referente 
às contas anuais do exercício de 2013;  
 
II - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 - LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 
04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores;  
 
III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório 
conclusivo contados a partir da resposta à notificação, sob pena de aplicação 
das medidas do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento 
Interno);  
 
IV - SOLICITAR que a Secretaria-Geral de Administração e a Diretoria de 
Recursos Humanos, dispensem os servidores acima citados do registro de 
ponto, no período do trabalho;  
 
V - ESTABELECER a todos os membros da Comissão a responsabilidade 
sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º da Resolução 
TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado.  
 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
 
GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de 
agosto de 2014.  
 
 
 

PEDRO AUGUSTO OLIVEIRA DA SILVA 
Secretário-Geral de Controle Externo 

 
 
 
 

EXTRATO 
 

Extrato do Sexto Termo Aditivo ao Contrato n.º 13/09, firmado entre o 
ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS e a EMPRESA BRASILEIRA DE 
TELECOMUNICAÇÕES – EMBRATEL. 
01. Data: 30/07/2014. 
02. Partes: Estado do Amazonas, através do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, e a Empresa Brasileira de Telecomunicações – EMBRATEL. 
03. Espécie: Aditivo de prorrogação de prazo. 
04. Objeto: Prorrogar por 03 (três) meses o contrato de prestação de serviços 
de telefonia fixa comutada. 
05. Prazo: 03 (três) meses. 
06. Valor Global: no valor de R$ 60.760,08 ( sessenta mil, setecentos e 
sessenta reais e oito centavos ) 
07. Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 01.122.0056.2466; 
Natureza da despesa: 339039 - Pessoa Jurídica; Fonte: 100.  
08. Empenho: Nota de Empenho nº01427, de 01/08/2014, no valor de R$ 
60.760,08 (sessenta mil, setecentos e sessenta reais e oito centavos)            

 
Manaus, 30 de julho de  2014. 

 
 

 
FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 

Secretário Geral de Administração 
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EXTRATO 
 
Extrato do Termo de Contrato n.º 09/2014, de prestação de serviços de 
conservação e assistência técnica, firmado entre o ESTADO DO 
AMAZONAS, por intermédio do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, e a 
empresa THYSSENKRUPP ELEVADORES S/A. 
  
01.Data: 04/08/2014. 
02.Partes: Estado do Amazonas através do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas e a empresa Thyssenkrupp Elevadores S/A. 
03. Espécie: Contrato de prestação de serviços. 
04. Objeto: O presente Contrato tem por objeto a conservação e assistência 
técnica de 05 (cinco) elevadores hidráulicos da marca Thyssenkrupp. 
05. Prazo de Vigência: 12 (doze) meses. 
06. Valor Global: R$ 28.251,00( vinte e oito mil duzentos e cinqüenta e um 
reais) 
0.7. Valor Mensal: R$ 2.354,25 (dois mil trezentos e cinqüenta e quatro reais 
e vinte e cinco centavos 
0.8. Nota de Empenho: nº 01428, de 03/08/2009, no valor de R$ R$ 
2.354,25 (dois mil trezentos e cinquenta e quatro reais e vinte e cinco 
centavos), ficando o restante no valor de R$ 28.251,00( vinte e oito mil 
duzentos e cinquenta e um reais) 
 

Manaus, 04 de agosto de 2014. 
 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 
 
DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE 
CONSULTAS, DENUNCIAS, RECURSOS E REPRESENTAÇÃO. 
 
PE Nº 11.602/2014 – Representação formulada pelo Ministério Público de 
Contas, através do Procurador Carlos Alberto Souza de Almeida. 
 
DESPACHO: Tomo conhecimento da presente Representação. 
 
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
em 03 de julho de 2014. 
 
PE Nº 11.598/2014 - Representação formulada pelo Ministério Público de 
Contas, através da Procuradora Elissandra Monteiro Freire. 
 
DESPACHO: Tomo conhecimento da presente Representação. 
 
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
em 03 de julho de 2014 
 
PE Nº 11.597/2014 - Representação formulada pelo Ministério Público de 
Contas, através da Procuradora Elissandra Monteiro Freire. 
 
DESPACHO: Tomo conhecimento da presente Representação. 
 
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
em 03 de julho de 2014 
 
PE Nº 11.421/2014 – Denúncia formulada pelo Ministério Público de Contas, 
através do Procurador Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva. 
 
DESPACHO: Admito, a presente Denúncia.  

Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
em 10 de julho de 2014. 
 
PE Nº 11.541/2014 – Representação formulada pelo Ministério Público de 
Contas, através do Procurador Evanildo Santana Bragança. 
 
DESPACHO: Tomo conhecimento da presente Representação. 
 
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
em 14 de julho de 2014. 
 
PE Nº 11.558/2014 – Representação formulada pelo Ministério Público de 
Contas, através do Procurador Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva. 
 
DESPACHO: Tomo conhecimento da presente Representação. 
 
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
em 14 de julho de 2014. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, Manaus, 19 de agosto de 2014. 
 
 
 

MIRTYL LEVY JUNIOR 
Secretario do Tribunal Pleno 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. GIRLENE 
DE SOUZA TORRES, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia Segunda Câmara, a 
fim de tomar ciência da Decisão n°425/2014–TCE-SEGUNDA CÂMARA, 
exarada nos autos do Processo TCE nº10364/2014, referente à sua 
Aposentadoria. 
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de Agosto de 2014. 
                                  
 
 

RAFAEL DE OLIVEIRA LINS 
Chefe do Departamento da 2ª Câmara 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. MARIA DO 
PERPÉTUO SOCORRO BARROS DE SOUZA, para, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas 
do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º 
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andar, Parque Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia 
Segunda Câmara, a fim de tomar ciência da Decisão n°2906/2013–TCE-
PRIMEIRA CÂMARA, exarada nos autos do Processo TCE nº10480/2013, 
referente à sua Aposentadoria. 
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de Agosto de 2014. 
                                  
 
 

RAFAEL DE OLIVEIRA LINS 
Chefe do Departamento da 2ª Câmara 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. MARIA 
SELBIA  DA MOTA, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia Segunda Câmara, a 
fim de tomar ciência da Decisão n°510/2014–TCE-SEGUNDA CÂMARA, 
exarada nos autos do Processo TCE nº11045/2013, referente à sua 
Aposentadoria. 
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de Agosto de 2014. 
                                  
 
 

RAFAEL DE OLIVEIRA LINS 
Chefe do Departamento da 2ª Câmara 

 
 
 
 

EDITAL   
 
Pelo presente Edital, na forma e para efeitos do disposto no art.71, inciso III 
c/c art.81, inciso II, da Lei nº. 2423/96 c/c o art.97, I, da Resolução 04/2002-
TCE, fica NOTIFICADO o Sr. José Adalberto S. Bonfim, Ex-Diretor – Geral 
da Maternidade Azilda da Silva Marreiro, acerca da decisão do Egrégio 
Tribunal Pleno, que ao apreciar o Processo Nº 6751//2014, que trata do 
Recurso de Reconsideração, decidiu JULGAR PELO PROVIMENTO 
PARCIAL, de forma a excluir o item 9.2.2 do Acórdão nº 625/2013 - TCE – 
Tribunal Pleno, retirando a multa de R$ 2.192,06 (dois mil cento e noventa e 
dois reais e seis centavos), mantendo todos os demais dispositivos do 
referido Acórdão.   .  
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de agosto de 2014. 
 

 
 
 

MIRTYL LEVY JÚNIOR 
Secretário do Tribunal Pleno 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 12/2014 
DEATV 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. MISS 
LANDRE DOS SANTOS FADOUL, Diretora da Associação Recreativa 
Jaraqui Escama Grossa, para no prazo de 30 (quinze) dias, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez 
de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em relação aos 
questionamentos apontados no Laudo Técnico Preliminar nº 1309/2013-
DEATV e no Parecer Ministerial nº 4771/2013 – MP – EFC, que trata da 
Prestação de Contas, referente ao Convênio nº 44/2010, firmado entre a 
Secretaria de Estado de Cultura – SEC e a Associação Recreativa Jaraqui 
Escama Grossa, nos autos do Processo TCE nº 699/2010, em razão do 
despacho  exarado pelo Conselheiro-Relator Lúcio Alberto de Lima 
Albuquerque. 
  
 
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 12 de agosto de 2014. 
                                  
 
 

CÉLIO BERNARDO GUEDES 
Chefe do Departamento de Análise  

de Transferências Voluntárias - DEATV 
 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 13/2014 
DEATV 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. RAIMUNDO 
NONATO NEGRÃO TORRE, Presidente da Associação Boi Bumbá de 
Manaus, para no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação 
deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado 
na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a 
fim de oferecer razões de defesa em relação aos questionamentos apontados 
no Laudo Técnico Preliminar nº 1443/2013-DEATV e na Diligência Ministerial 
nº 1099/2013 – MP – EMF, que trata da Prestação de Contas, referente ao 
Convênio nº 05/2012, firmado entre a Secretaria de Estado de Cultura – SEC 
e a Fundação Boi Bumbá de Manaus, nos autos do Processo TCE nº 
3880/2012, em razão do despacho  exarado pelo Conselheiro-Relator Júlio 
Cabral. 
  
 
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 12 de agosto de 2014. 
                                  
 
 
 

CÉLIO BERNARDO GUEDES 
Chefe do Departamento de Análise  

de Transferências Voluntárias - DEATV 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 14/2014 
DEATV 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. SULAMY 
VENANCIO DE VASCONCELOS, Diretora-Presidente da Fundação São 
Jorge (à época), para no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última 
publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez 
de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em relação aos 
questionamentos apontados no Laudo Técnico Preliminar nº 1609/2013-
DEATV e no Parecer nº 7351/2013 – MP – FCVM, que trata da Prestação de 
Contas, referente ao Convênio nº 21/2012, firmado entre a Secretaria de 
Estado da Juventude, Desporto e Lazer – SEJEL e a Fundação São José, 
nos autos do Processo TCE nº 5092/2013, em razão do despacho  exarado 
pelo Auditor Substituto de Conselheiro Alípio Reis Firmo Filho. 
  
 
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de agosto de 2014. 
                                  
 
 

CÉLIO BERNARDO GUEDES 
Chefe do Departamento de Análise  

de Transferências Voluntárias - DEATV 
 
 
 

 
 

 
 

 
 
 



 

 

 TELEFONES ÚTEIS 
 
 

CHEFIA DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
3301-8161 

 
SEGER 

3301-8186 
 

OUVIDORIA 
3301-8222 

0800-208-0007 
 

SECEX 
3301-8153 

 
ESCOLA DE CONTAS 

3301-8301 
 

DRH 
3301-8231 

 
CPL 

3301-8150 
 

DEPLAN 
3301 – 8260 

 
DECOM 

3301 – 8180 
 

DMP 
3301-8232 

 
DIEPRO 

3301-8112 
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